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LEI MUNICIPAL Nº 549, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

"Declara A FESTA DE SANTA BÁRBARA 

como Patrimônio Cultural e Imaterial do 

Município de São Félix, Estado da Bahia, e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário 

da Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica declarada como Patrimônio Cultural e Imaterial do 

Município de SÃO FÉLIX -BAHIA a Festa de Santa Bárbara, 

realizada anualmente desde 1972, em razão de sua relevância 

religiosa, histórica, cultural e social, originada a partir do 

aparecimento da chamada Gruta dos Milagres. 

Art. 2° A Festa de Santa Bárbara passa a integrar o Calendário 

Oficial de Eventos do Município, com o objetivo de preservar, 

valorizar e difundir a tradição. 

Art. 3º O Poder Público Municipal poderá adotar medidas de 

apoio à realização da Festa, em parceria com entidades religiosas, 

culturais e comunitárias, visando garantir sua preservação, 

continuidade e fortalecimento. 
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Art. 4° O reconhecimento de que trata esta Lei não implica em 

obrigação financeira imediata ao Poder Público, mas autoriza a 

celebração de parcerias, convênios e captação de recursos para sua 

preservação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 14 DE ABRIL DE 2026. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Autor do Projeto de Lei: Edil Maria Cândida de Souza da Silva. 
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